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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES


ANEXO II – TERMO DE ANUÊNCIA DA SUPERINTENDÊNCIA

 

Eu, Tiago Veiras Collares, Superintendente do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, vinculado à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, DECLARO, para os devidos fins, que:

1. O(a) profissional ______________________________________, matricula SIAPE nº ____________, vinculado(a) a esta unidade, encontra-se apto(a) a exercer as funções de mentor(a) no âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas;

2. A atuação como mentor(a) é compatível com as atribuições funcionais atualmente desempenhadas pelo(a) profissional nesta unidade hospitalar;
 

 


Local: Pelotas, RS.
Data: ____/____/2025
 


Assinatura: ___________________________________
Superintendente do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas
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